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LEI Nº 3.376, DE 25 DE MARÇO DE 2014.
“Autoriza o Município de Manhuaçu a conceder patrocínio ao atleta Bruno Oliveira Rocha e dá outras providências.”

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou, e eu, Nailton Cotrim Heringer, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono na presente Lei:

Art. 1°. Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Manhuaçu autorizado a conceder patrocínio no valor total de 5.825,00 (cinco mil oitocentos e vinte e cinco reais), ao atleta Bruno Oliveira Rocha, portador do RG nº MG-10.545.475, inscrito no CPF sob o nº 089.742.796-30, residente e domiciliado em Manhuaçu/MG.

Art. 2º. O valor identificado no artigo 1º desta Lei será destinado ao apoio financeiro do Município de Manhuaçu ao atleta para a participação nos seguintes eventos esportivos no calendário do ano de 2014:

I – Open Cidade Maravilhosa Taekwondo, que será realizado nos dias 04, 05 e 06 de abril de 2014, na cidade do Rio de Janeiro/RJ, correspondendo o apoio financeiro para este evento ao valor de R$ 980,00 (novecentos e oitenta reais); 

II – 5º Campeonado Interclubes, que será realizado nos dias 11, 12 e 13 de abril de 2014, na cidade de São Paulo/SP, correspondendo o apoio financeiro para este evento ao valor de R$ 852,00 (oitocentos e cinquenta e dois reais);

III – Copa das Federações Taekwondo, que será realizado nos dias 17 e 18 de maio de 2014, na cidade de Campo Grande/MS, correspondendo o apoio financeiro para este evento ao valor de R$ 1.218,00 (um mil duzentos e dezoito reais);

IV – Campeonato Brasileiro Taekwondo, que será realizado nos dias 26 e 27 de julho de 2014, na cidade de Vitória/ES, correspondendo o apoio financeiro para este evento ao valor de R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais);

VI – Campeonato Brasileiro Taekwondo Cadete – Adulto - Master, que será realizado nos dias 30 e 31 de agosto de 2014, na cidade de Rio de Janeiro/RJ, correspondendo o apoio financeiro para este evento ao valor de R$ 720,00 (setecentos e vinte reais);

VII – Copa do Brasil Taekwondo, que será realizado nos dias 18 e 19 de outubro de 2014, na cidade de Natal/RN, correspondendo o apoio financeiro para este evento ao valor de R$ 1.475,00 (um mil quatrocentos e setenta e cinco reais);

§ 1º. O valor constante identificado nos incisos deste artigo serão concedidos e liberados antecipadamente de acordo com o calendário e realização do evento, promovendo-se o empenho do patrocínio ao atleta em até 2 (dois) dias úteis antes da competição. 

§ 2°. O atleta Bruno Oliveira Rocha deverá apresentar ao Poder Executivo Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do término de cada evento, a prestação de contas das importâncias repassadas e de que trata esta Lei.

Art. 3°. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias ou criadas para este fim específico.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicações, revogando-se as disposições em contrário.

Manhuaçu, 25 de março de 2014.

Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal

